Lei N° 1878/07 de 07 de Março de 2007.
FIXA VALORES PARA DIÁRIAS DE VIAGENS DO PREFEITO MUNICIPAL.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - As diárias de viagem do Prefeito Municipal de Bom Retiro ficam fixadas da seguinte forma:

	Estado
	Fora do Estado

	Capital – R$
	Interior – R$
	Capital – R$
	Interior – R$

	300,00
	200,00
	800,00
	600,00


Art. 2º - A diária de viagem é devida em razão de afastamento do Prefeito Municipal do território do Município, desde que haja necessidade de pernoite.

Parágrafo Único - Nos casos de afastamento por período superior a cinco horas, mas que não haja necessidade de pernoite, o valor devido será correspondente a 50%(cinqüenta por cento) daquele estabelecido para a diária.

Art. 3º - A diária de viagem destina-se a indenizar despesas de pernoite e alimentação, nela não se incluindo as despesas de locomoção.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Bom Retiro, 07 de março de 2007.
JAIR JOSÉ FARIAS
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado
Na Data Supra
MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
Sec. Mun. de Administração e Fazenda 
